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O que muda se o PL da Dosimetria, 
como foi aprovado na Câmara, 
virar lei?

Pela aplicação da redação do chamado 
PL da Dosimetria, ou seja, se ele vier a tornar-
-se uma lei, ocorrerão vários fenômenos ju-
rídicos penais e de execução penal, mas dois 
deles se destacam: a redução da pena, em 
virtude da aplicação do concurso formal en-
tre os crimes de Abolição Violenta do Estado 
de Direito e golpe de Estado e a progressão de 
regime mais benéfico para Jair Bolsonaro e os 
demais réus em muito menos tempo do que 
a atual legislação, além de prever remissão 

para pena cumprida em prisão domiciliar, em 
franco casuísmo, pois retira das regras mais 
rígidas de progressão os crimes previstos no 
Título XII do Código Penal.

Na aplicação do concurso formal, o  
ex-presidente continuaria condenado aos 
dois crimes, de Abolição Violenta do Estado 
de Direito e golpe de Estado, mas a ele so-
mente seria aplicada a pena cheia do segun-
do, 8 anos e 2 meses, mais uma fração daque-
la relativa ao primeiro, um sexto até metade.

No cálculo mais benéfico, 1/6 de seis 
anos e seis meses, seria um ano e um mês, 
somando-se, portanto, para os dois crimes 
principais, nove anos e três meses. O PL não 
alude aos demais crimes pelos quais o ex-
-Presidente foi condenado, isto é, mais 12 
anos e sete meses. O somatório final ficaria 

em 20 anos e nove meses, mas esse cômputo 
ainda passaria pelo Poder Judiciário, pois o 
cálculo da banda de pena do concurso for-
mal varia até metade, ou seja, não existe nada 
fixo nesse ponto, dependendo, ainda do crivo 
judicial para fixação da dosimetria final.

A outra grande característica casuística 
e impessoal do projeto é que a progressão 
de regime, hoje, somente poderá ser feita 
com o cumprimento de um quarto da pe-
na. Pelo texto do relator, como dito, Pau-
linho da Força, com 1/6 de cumprimen-
to de pena, os condenados pelos crimes 
contra o Estado Democrático de Direito 
já teriam direito à progressão do regime 
fechado para o semiaberto mesmo com o 
crime tendo sido cometido com violência 
e grave ameaça, o que é, flagrantemente, 

um contrasenso, ou seja, uma lei feita sob 
encomenda, casuística, que fere de morte 
o princípio da impessoalidade que deve 
nortear o processo legislativo. De acordo, 
ainda, com o relator, segundo suas pró-
prias manifestações, ele estaria fazendo 
uma conta, também, com diminuição em 
função de remissões, o que demonstra 
uma deliberada intenção legislativa em 
função de uma determinada pessoa.

Não se pode, sob pena de flagrante 
inconstitucionalidade, legislar para indi-
víduos específicos, condenados recente-
mente. Ainda há que se destacar a redução 
de um terço a dois terços nas penas dos 
crimes cometidos em contexto de mul-
tidão, beneficiando os participantes dos 
atos golpistas do 8 de Janeiro.

O ano de 2025 e o direito do 
trabalho: muitos pontos

O 
ano de 2025 está terminando de 
uma forma melancólica para os oti-
mistas com a Reforma Trabalhista, 

que entrou em vigor em 2017. Com essa 
mudança legislativa, imaginou-se que o 
número de ações trabalhista diminuiria 
ao longo do tempo, mas o que se tem visto 
desde então é o aumento ano a ano. Segun-
do estimativas, 2025 não será diferente, de 
modo que os números de novos processos 
já são superiores ao período pré-reforma.

Preocupada com isso, a Justiça do 
Trabalho, em 2025, aprovou, por meio do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
atualização da política nacional de solução 
de conflitos, priorizando meios alternati-
vos (conciliação/ mediação) para reduzir 
litigiosidade excessiva.

Dentro dessa mesma linha, o Tribunal 
Superior do Trabalho, ao longo do ano de 
2025, editou uma enorme quantidade de Te-
mas vinculantes, com a ideia de trazer maior 
previsibilidade e segurança jurídica nos pro-
cessos. Mas, o que se tem visto, nas Varas do 
Trabalho e mesmo nas decisões dos Tribunais 
Regionais, é que esses Temas não têm sido tão 
vinculantes assim, porque tratam de questões 
sensíveis que envolvem amplo debate jurídico.

Mas o ano de 2025 não está só marcado 
por um novo recorde de nova ações traba-
lhistas, mas também pelos debates em diver-
sos temas relevantes. Neste ano, o Supremo 
Tribunal Federal (no mês de abril) determi-
nou a suspensão de todas as ações que envol-
vem o pedido de reconhecimento de vínculo 
de emprego, sendo que, desde então, diver-
sas audiências públicas foram realizadas para 
discussão do tema.

A suspensão dessas ações ocorreu por 
decisão do ministro Gilmar Mendes, de-
pois de se estabelecer um verdadeiro “ca-
bo de guerra” entre o Supremo e a Justiça 
do Trabalho. Isso porque o Supremo vinha 
proferindo decisões reconhecendo a vali-
dade dos contratos de prestação de servi-
ços, mas a Justiça do Trabalho mantinha 
posicionamento de analisar se havia ou 
não subordinação na relação contratual e, 
havendo, anulava o contrato e reconhecia 
o vínculo de emprego.

Já no início do segundo semestre, o Su-
premo finalmente decidiu outro ponto de 
relevância no direito do trabalho, qual seja, 
que empresas do mesmo grupo econômico 
não podem ser diretamente incluídas na fase 
de execução se não participaram da fase de 

julgamento. Os processos que tratam des-
sa matéria estavam suspensos e, a partir de 
agosto de 2025, retornaram o trâmite normal, 
com essa nova diretriz.

Esse posicionamento do STF traz uma 
nova visão ao processo trabalhista, já que a 
Justiça do Trabalho sempre entendeu que a 
empresa do grupo econômico poderia ser 
incluída em qualquer fase ou momento pro-
cessual para pagar execuções que não são 
pagas pelo devedor principal.

Para fechar as questões trazidas pelo 
Supremo no mundo do direito do trabalho, 
não poderíamos deixar de mencionar o am-
plo debate que se estabeleceu ao longo de 
todo o ano de 2025 acerca de relação jurí-
dica entre os aplicativos e os trabalhadores 
(chamada de “uberização”).

Apesar de nada ter sido decidido até o mo-
mento, é fato que muitas audiências públicas 
foram realizadas, o que, sem dúvida alguma, 
fomenta o debate a respeito do tema.

No campo legislativo, parece-nos 
que a lei mais emblemática de 2025 foi a 
de n.º 15.222/2025, em 29/09/2025. Essa 
lei alterou a sistemática de concessão de 
licença-maternidade, de modo que se es-
tendeu a concessão e o benefício em casos 

que haja hospitalização prolongada da mãe 
ou do recém-nascido.

Ainda no campo do debate legislativo, 
mas de grande relevância, sem dúvida o fim 
da escala 6x1 foi o tema de 2025, seja porque 
é de fundamental interesse aos emprega-
dos, mas também porque é tema que inte-
ressa aos empregadores. Esses, na verdade, 
preocupados com o impacto financeiro que 
o eventual fim da escala 6x1 geraria, afinal, 
uma medida como essa geraria a necessida-
de de contatação de mais empregados.

Até aqui, tratamos apenas da escala 
6x1, porque o governo federal pretende 
também reduzir a jornada máxima de tra-
balho de 44 horas semanais para 40 horas. 
É verdade que muitas empresas já possuem 
jornada de 40 horas semanais, mas tam-
bém é verdade que muitas outras atuam 
com jornada de 44 horas e, qualquer redu-
ção, impactaria em custo.

Enfim, muito do que foi discutido no 
campo do direito do trabalho em 2025, a bem 
da verdade, deverá ser mesmo definido ape-
nas em 2026. E considerando o calendário 
político eleitoral, não é difícil supor que algu-
mas matérias mais sensíveis acabem sendo 
jogadas ainda mais para frente.


